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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº. 9201/2021, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
LONGA E A EMPRESA DELVANI 
FERREIRA DE SOUZA 86477820625. 

 
MUNICÍPIO DE BARRA LONGA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 

direito público interno, CNPJ: 18.316.182/0001-70, com sede na Rua Matias 

Barbosa, 40 – Centro, Barra Longa/MG, neste ato representado pela Secretária  

Municipal de Cultura e Turismo a Senhora Cristina Aparecida Nogueira a 

empresa DELVANI FERREIRA DE SOUZA 86477820625, CNPJ 

12.252.696/0001-22, situada na Rua Joaquim Cezario Resende, nº 420, Bairro 

Guanabara, Betim/MG, representada legalmente pelo senhor Delvani Ferreira de 

Souza, CPF 864.778.206-25 em conformidade com o procedimento licitatório nº 

092/2021, modalidade Pregão Presencial n.º 060/2021 com aplicação da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Resolvem assinar o presente 

TERMO ADITIVO ao Contrato nº. 9201/2021, mediante as cláusulas a seguir 

estabelecidas se considerando: 

 

que a prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, nos termos dos 

incisos II e V do §1º do art. 57 da Lei 8666; 

que a prorrogação se justifica pois acarretou atrasos na realização dos 

serviços por parte do setor de obras do município, não sendo possível a 

instalação no prazo programado e de acordo com o contrato; 

 

Resolveram alterar o presente Contrato: 

 

CLAÚSULA 1ª - Fica o Contrato celebrado entre as partes prorrogado 

até 17/08/2022, a partir de 18 de maio de 2022. 
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CLAÚSULA 2ª - As demais Cláusulas e condições estabelecidas no 

contrato e aditivos, não alcançadas pelo presente instrumento, 

permanecem em vigor. 

 

Assim, ajustados, os partícipes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas que 

a tudo assistiram. 

 
Barra Longa, 17 de maio de 2022.  
 
 
 

_________________________________ 
Cristina Aparecida Nogueira 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
_____________________________________ 

DELVANI FERREIRA DE SOUZA 86477820625 
CONTRATADA 

 
 
 
 

Testemunhas:    1. __________________________  
 
 
 
              2.___________________________ 

 
 
 
 
 
 


